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ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
a secretaria estrateGica de estado de articULaÇÃo da ci-
dadaNia –seac, por meio de seu ordenador, usando das atribuições legais, 
tendo como razão de convencimento o Parecer Jurídico n°. 019/2022-NUJUr, 
juntado aos autos do Processo no 2021/1270539, rESolVE:
raTificar a despesa, nos termos do art. 26 da lei nº. 8.666/93, por meio 
de dispensa de licitação nº. 01/2022-SEac, para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de propaganda volante (carro som), 
para divulgar, sob demanda, as ações e serviços prestados no âmbito do 
Programa Territórios pela Paz – TERPAZ, com ELISSANDRO GOMES DE FA-
riaS 832410274498, pessoa jurídica inscrita no cNPJ: 13.121.071/0001-
94, no valor global de r$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), 
dotação orçamentária: Und. orçamentária: 76101 - Sec. Estratégica de 
Estado de articulação e cidadania, função: 08 - assistência Social, Sub-
Função: 244 – Assistência Comunitária, Programa: 1500 – Cidadania, Jus-
tiça e Direitos Humanos, Proj. Atividade: 8591 – Articulação para Ações 
de Cidadania, Natureza Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica, fonte recurso: 0101 - recursos ordinários, ação: 263486, 
Plano interno: 1050008591c.
Belém/Pa, 14 de março de 2022.
raiMUNdo JoSÉ PiNHEiro doS SaNToS JÚNior
Secretário de articulação da cidadania em Exercício

Protocolo: 773194

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº 049/2022-Gs/sePLad, de 07 de MarÇo de 2022
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 
04 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial nº 34.051 de 05 de 
dezembro de 2019,
r E S o l V E:
art. 1º. Tornar sem efeito a PorTaria Nº 011/2022-GS/SEPlad.de 17/01/2022.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNSiTraÇÃo, 07 dE 
MarÇo dE 2022
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração
Portaria Nº 050/2022-Gs/sePLad, de 07 de MarÇo de 2022
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 
04 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial nº 34.051 de 05 de 
dezembro de 2019 e,
coNSidEraNdo que a empresa licitante G.N.r.l.T.d.a, participante do 
Pregão Eletrônico SEPlad/dGl/SrP nº 05/2020, descumpriu regras edi-
talícias, não obedecendo ao prazo determinado para entrega do produto;
coNSidEraNdo o disposto no art. 79, inciso i, da lei nº 8666/93, art. 111 
§§ 1º, 2º, 3º e 4º da lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro de 2020; e, 
ainda, o art. 5º da lei 12.846 de 01/08/2013,
r E S o l V E:
art. 1º. dESiGNar os servidores, carloS BENJaMiN dE SoUZa GoN-
ÇalVES, Técnico em Gestão de informática, matrícula nº 571756312/1, 
laZaro MarTiNS BarBoSa, assistente administrativo, matrícula nº 
3254410/1,SEVEriNo JoSE SilVa doS SaNToS, Técnico em Gestão Públi-
ca, matrícula nº 55590290/2 para, sob a presidência do primeiro, integra-
rem a comissão Especial de Procedimento Sancionatório visando à apura-
ção de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo 
nº 2021/1338496, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos 
que emergirem no curso dos trabalhos.
art. 2º. Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte dias) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida comissão, sem prejuízo da prorrogação prevista no 
§ 4º do art. 111 da lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro de 2020.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se,
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 07 dE 
MarÇo dE 2022
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 772940

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 0232/2022-daF/sePLad, de 16 de MarÇo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/266460,
rESolVE:
coNcEdEr à servidora iNaH ToBiaS SilVEira, id. funcional nº 28118/1, 
ocupante do cargo de Técnico d, lo tada na diretoria de Planejamento Estra-

tégico, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 06 de abril a 05 de 
maio de 2022, referente ao triênio 09/08/2016 a 08/08/2019 (1ª etapa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 16 dE 
MarÇo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 772889
Portaria Nº 0214/2022-daF/sePLad, de 16 de MarÇo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/301860,
rESolVE:
coNcEdEr à servidora Maria JoSÉ SilVa araÚJo, id. funcional nº 
3252990/1, ocupante do cargo de Técnico c, lo tada na coordenadoria de 
Execução orçamentária, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período 
de 16 de maio a 14 de junho de 2022, referente ao triênio 17/03/2010 a 
16/03/2013 (1ª etapa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 16 dE 
MarÇo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 772891
Portaria Nº 239/2022-daF/sePLad, de 16 de MarÇo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/307397,
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor raiMUNdo SaNToS SoUZa, id. funcional nº. 
26280/1, ocupante do cargo de auxiliar de Serviços Gerais, lo tado na co-
ordenadoria de logística e Gestão, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no 
período de 10 de maio de 2022 a 08 de junho de 2022, referente ao triênio 
01/01/2013 a 31/12/2015 (1ª etapa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 16 dE 
MarÇo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 773025
Portaria Nº 0243/2022-daF/sePLad, de 17 de MarÇo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/285345,
rESolVE:
coNcEdEr à servidora Maria EdNa crESPo SilVa, id. funcional nº 
1457/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, lo tada na coor-
denadoria de compras Governamentais, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, 
no período de 01 de junho a 30 de junho de 2022, referente ao triênio 
01/06/2014 a 31/05/2017 (1ª etapa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 
17 dE MarÇo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 773250

coNtrato
.

terMo de coNtrato Nº. 08/2022 – sePLad
coNtrataNte: secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e ad-
MiNistraÇÃo, com sede na Travessa do chaco nº. 2350, Bairro do Mar-
co. Belém/Pa, inscrita no cNPJ/Mf 35.747.782/0001-01
coNTraTada: Empresa GoMES coNSUlToria E SiSTEMaS EirEli, inscri-
ta no cNPJ/Mf sob o nº. 22.051.724/0001-05, estabelecida na av. Gover-
nador José Malcher, nº. 153, sala 12. cEP: 66040-281, Belém/Pa
oBJETo: a contratação de assinatura de licenças de uso do software para a 
realização de reunião on-line (webconferência) e de seminários, palestras, 
apresentações, cursos, aulas e eventos pela internet, sem limite de tempo 
e com possibilidade de gravação das reuniões com boa qualidade de som 
e imagem em nuvem, para atender a demanda da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Administração do Pará - SEPLAD, conforme especificações 
estabelecidas no Termo de referência, anexo do Edital.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Uo: 91101
Programa de Trabalho: 04.126.1508.8238 - Gestão da Tecnologia da infor-
mação e comunicação
Natureza de Despesa: 33.90.40 – Serviço de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – PJ


